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Decreto n.º 026/2014

 Data: 10 de fevereiro de 2014.
 Súmula: “Declara situação de emergência  específica na área de 
Transporte Escolar”.
 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas legais 
atribuições e, com base no artigo 55, inciso XXVI da Lei Orgânica Municipal, 

 CONSIDERANDO o teor do ofício nº. 025/2014 e ofício nº. 027/2014  
oriundos da Secretaria Municipal de Educação, juntados ao Processo Administra-
tivo protocolado sob o nº. 306/2014;

 CONSIDERANDO o resultado da Concorrência Pública nº. 004/2013 e 
nº. 001/2014, ambas desertas, referentes aos lotes 02 e 06;

 CONSIDERANDO a imprescindibilidade do referido serviço para a 
manutenção das atividades escolares;

DECRETA

 Art. 1.º. Fica declarada situação de emergência na área de Trans-
porte Escolar para o fim específico de contratar prestadores de serviço para a 
realização do transporte escolar de duas linhas, haja vista o não recebimento até 
o momento dos veículos do Programa Caminho da Escola, contrato nº. 341/2013; 
e lotes 02 e 06, tendo-se em vista que os procedimentos licitatórios, Concorrência 
Pública nº.004/2013 e nº.001/2014, resultaram desertos.
 
 Art. 2.º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir da data da sua assinatura.
  

Prudentópolis, 10 de fevereiro de 2014. 

Gilvan Pizzano Agibert 
Prefeito Municipal 
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